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LEI Nº 9.868, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999 
 

 

Dispõe sobre o processo e julgamento da ação 

direta de inconstitucionalidade e da ação 

declaratória de constitucionalidade perante o 

Supremo Tribunal Federal.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

 

Seção I 

Da Admissibilidade e do Procedimento da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Decorrido o prazo das informações, serão ouvidos, sucessivamente, o 

Advogado-Geral da União e o Procurador-Geral da República, que deverão manifestar-se, 

cada qual, no prazo de quinze dias.  

 

Art. 9º Vencidos os prazos do artigo anterior, o relator lançará o relatório, com 

cópia a todos os Ministros, e pedirá dia para julgamento.  

§ 1º Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria ou circunstância de 

fato ou de notória insuficiência das informações existentes nos autos, poderá o relator 

requisitar informações adicionais, designar perito ou comissão de peritos para que emita 

parecer sobre a questão, ou fixar data para, em audiência pública, ouvir depoimentos de 

pessoas com experiência e autoridade na matéria.  

§ 2º O relator poderá, ainda, solicitar informações aos Tribunais Superiores, aos 

Tribunais federais e aos Tribunais estaduais acerca da aplicação da norma impugnada no 

âmbito de sua jurisdição.  

§ 3º As informações, perícias e audiências a que se referem os parágrafos 

anteriores serão realizadas no prazo de trinta dias, contado da solicitação do relator.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

 

Seção I 

Da Admissibilidade e do Procedimento da 

Ação Declaratória de Constitucionalidade 
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Art. 13. Podem propor a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato 

normativo federal:  

I - o Presidente da República;  

II - a Mesa da Câmara dos Deputados;  

III - a Mesa do Senado Federal;  

IV - o Procurador-Geral da República.  

 

Art. 14. A petição inicial indicará:  

I - o dispositivo da lei ou do ato normativo questionado e os fundamentos 

jurídicos do pedido;  

II - o pedido, com suas especificações;  

III - a existência de controvérsia judicial relevante sobre a aplicação da disposição 

objeto da ação declaratória.  

Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de instrumento de procuração, 

quando subscrita por advogado, será apresentada em duas vias, devendo conter cópias do ato 

normativo questionado e dos documentos necessários para comprovar a procedência do 

pedido de declaração de constitucionalidade.  

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 19. Decorrido o prazo do artigo anterior, será aberta vista ao Procurador-

Geral da República, que deverá pronunciar-se no prazo de quinze dias.  

 

Art. 20. Vencido o prazo do artigo anterior, o relator lançará o relatório, com 

cópia a todos os Ministros, e pedirá dia para julgamento.  

§ 1º Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria ou circunstância de 

fato ou de notória insuficiência das informações existentes nos autos, poderá o relator 

requisitar informações adicionais, designar perito ou comissão de peritos para que emita 

parecer sobre a questão ou fixar data para, em audiência pública, ouvir depoimentos de 

pessoas com experiência e autoridade na matéria.  

§ 2º O relator poderá solicitar, ainda, informações aos Tribunais Superiores, aos 

Tribunais federais e aos Tribunais estaduais acerca da aplicação da norma questionada no 

âmbito de sua jurisdição.  

§ 3º As informações, perícias e audiências a que se referem os parágrafos 

anteriores serão realizadas no prazo de trinta dias, contado da solicitação do relator.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


